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EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com>

Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 713/2022/SIGMA/SUPEL/RO - Pedido de
Impugnação.
EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com> 8 de fevereiro de 2023 às 08:27
Para: licitacao.bellantransformacoes@gmail.com

Senhor licitante, bom dia. 

Nos termos do item 4 do Edital, procedemos com a resposta emitida pela Unidade requisitante acerca dos
questionamentos suscitados por vossa empresa

Para o item 2.3.2 que trata da assistência técnica, será considerado o que segue: 

A assistência técnica e a revisão periódica (até 10.000 Km ou 12 meses - o que ocorrer primeiro) deverá ser
executada por empresa credenciada junto ao fabricante, tendo todo o ônus da Contratada, ou seja as despesas com
impostos, mão-de-obra, substituição de peças e insumos das revisões, deslocamentos de pessoal e quaisquer
outras despesas oriundas dos atendimentos de assistência técnica e manutenções no período de garantia, é de
inteira responsabilidade da Contratada. Caso a manutenção durante o período seja por mau uso do veículo, a
Contratante terá ônus da manutenção, para isso deverá ser apresentado relatório técnico da empresa credenciada
com aval do fabricante.

Para o item 4.2.1 que trata do prazo de entrega, deverá ser observado o que segue, destacando o disposto no item
4.3.2: 

4.2.1 - A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição da Secretaria de Saúde com definição da
quantidade no prazo de até 30 (trinta) dias após emissão da Nota de Empenho.

O item 4.3.2 deixa claro que, caso a licitante não consiga atender o prazo do item 4.2.1, de forma  fundamentada,
não sofrerá multa e poderá solicitar novo prazo, que será avaliado pelo ordenador de despesa ou sua equipe
técnica. 

4.3.2 Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os materiais, dentro do prazo
estabelecido, poderá não sofrer multa, desde que informe oficialmente com antecedência de mínimo 03 (três) dias
úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá
ser encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do
prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação

Assim, prestados os esclarecimentos, não sendo os mesmos motivo de alteração de proposta e documentos de
habilitação, permanece a data e horário do certame. 

Atenciosamente

Nilseia Ketes Costa
Pregoeira 
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